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2º SECRETÁRIO

INDICAÇÃO LEGISLATIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 7120/2025

INDICA AO EXMO. SR. PREFEITO
MUNICIPAL A NECESSIDADE DE PROJETO
DE LEI QUE VIABILIZE COM A MÁXIMA
URGÊNCIA A IMPLANTAÇÃO DE UMA
UNIDADE DO PROGRAMA SAÚDE DA
FAMÍLIA (PSF) LAJINHA, UTILIZANDO O
IMÓVEL PÚBLICO ONDE
ANTERIORMENTE FUNCIONAVA A ESCOLA
MUNICIPAL CELINA SCHECHNER,
LOCALIZADA NA ESTRADA DAS ARCAS, Nº
3319, NA COMUNIDADE LAJINHA,
DISTRITO DE ITAIPAVA.  

O vereador Gil Magno, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais,
ouvido o Plenário, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de
elaboração de projeto de lei que viabilize com a máxima urgência a
implantação de uma unidade do Programa Saúde da Família (PSF) Lajinha,
utilizando o imóvel público onde anteriormente funcionava a Escola Municipal
Celina Schechner, localizada na Estrada das Arcas, nº 3319, na comunidade
Lajinha, distrito de Itaipava.

 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender a uma antiga reivindicação dos
moradores do Lajinha e regiões próximas, que enfrentam dificuldades no
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acesso a serviços básicos de saúde. Atualmente, a unidade de saúde que
atende a essa população está localizada no centro de Itaipava, o que impõe
um deslocamento considerável, especialmente para idosos, gestantes,
pessoas com comorbidades e outros moradores com dificuldades de
locomoção.
A implantação do PSF nas dependências da antiga Escola Municipal Celina
Schechner representa uma medida de grande relevância social, pois facilitará
o acesso dos usuários ao atendimento, garantindo maior comodidade,
agilidade e continuidade nos cuidados de saúde.
Além disso, trata-se de uma solução viável e econômica, com aproveitamento
de imóvel público desativado, promovendo a racionalização dos recursos
municipais e o fortalecimento da atenção básica. O retorno da unidade de
saúde à comunidade beneficiará diretamente os moradores do Lajinha,
reforçando o vínculo entre o serviço e a população local.

Sala das Sessões,Segunda - feira, 14 de julho de 2025

GIL MAGNO
Vereador

Pag. 2 de 2Data do Documento: 14/07/2025 - 13:52:41
Processo: 7120/2025 às 14/07/2025 - 14:36:42

ARQUIVO ASSINADO ELETRONICAMENTE.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 20250093003203267120

https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20250093003203267120

